
CUNHA ROSA VI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.985-000 

PORTARIA N.° 052/2025 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS." 

VITOR DA CUNHA ROSA, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. V - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, AGNALDO ROLON DOS 

SANTOS, CHEFE DE NÚCLEO DE DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, regido pela Lei 

Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade 

Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na Secretaria de Educação. 

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 05/02/2025, revogadas as 
disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 
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Construindo Um Novo Tempo 

EMPOSSADO (A): AGNALDO ROLON DOS SANTOS 

CPF: 695.349.691-68 

CARGO/FUNÇÃO: CHEFE DE NUCLEODE DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 

CÓDIGO/SÍMBOLO: DAS-li 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

Ao 05 dias do mês de Fevereiro de 2025, no 
Mato Grosso do Sul. 

O servidor público comissionado conforme 
qual fica submetido ao Regime Geral da Previdência 
pelas Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em 
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do Seguro Social - l.N.S.S., Definidos 
n°. 012/2002. 

de fielmente cumprir com os deveres e 
outro emprego ou função pública na forma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAPORA 
Licitação 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2025 

VITOR DA CUNHA ROSA, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, ADJUDICA e HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação, conforme Justificativa e Parecer Jurídico 
constantes do Processo Administrativo abaixo relacionado, com base na Lei Federal n° 14.133/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços técnicos de elaboração de projetos 
executivos de recuperação e adequação de pavimento em diversas ruas do município de Japorã/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

FAVORECIDO: INFRAMS ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 55.122.357/0001-34 

VALOR GLOBAL R$ 102.675,00 (cento e dois mil e seiscentos e setent e cinco reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei Feder -1 14.133/2021. 

Japorã/MS, 07 d- s.e4to de 2025. 

VITOR IfkíA ROSA 

o Municipal 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 052/2025 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 
VITOR DA CUNHA ROSA , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, AGNALDO ROLON DOS SANTOS, CHEFE DE NÚCLEO 
DE DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, regido pela Lei Complementar no. 025/2013, sob regime geral de 
previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado na 
Secretaria de Educação. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 05/02/2025, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS SETE DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
VITOR DA CUNHA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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